
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 344, de 2019 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para reformas da 
Escola Estadual Vereador José Barbosa de Araújo de 
Itaquaquecetuba, Rua Lutécia, 87, Jardim Fiorelio - 
Itaquaquecetuba. 

 

 

Autoria: Deputado Gerson Bittencourt 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  662/2019



  
 

 
INDICAÇÃO Nº 344, DE 2019 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de 
São Paulo que determine à Secretaria de Estado da Educação a adoção de 
providências, em caráter de urgência, visando à reforma da Escola Estadual 
Vereador José Barbosa de Araújo de Itaquaquecetuba, Rua Lutécia, 87, Jardim 
Fiorelio – Itaquaquecetuba, CEP: 08.570-430. 

 

A reforma da referida escola deve abranger: 

a) Salas de aulas; 

b) Sanitários; 

c) Rede de esgotos; 

d) Telhado; 

e) Poda de árvores; 

f) Corte de mato.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A escola encontra-se em precárias condições de 
funcionamento e necessita urgente de uma ampla reforma para proporcionar 
aos alunos e professores as condições objetivas de desenvolvimento do 
processo de ensino e aprendizagem. As chuvas provocam interrupção das 
aulas porque há vazamento nos telhados. As salas de aulas necessitam de 
cadeiras novas. Os sanitários precisam de equipamentos novos. A rede de 
esgoto necessita de manutenção. As árvores necessitam de poda. O mato 
precisa de corte urgente. Razões que justificam a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 08/03/2019. 

 

a) Gerson Bittencourt 


